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PROJETO DE LEI N9

MODIFICA A DELIMITAÇAO DO P~

RfMETRO URBANO DO DISTRITO DE
ARACE, MUNICrPIO DE DOMINGOS
MARTINS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM+NGOS MARTINS, ESTADO DO ESprRITO
SANTO: Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a se

guinte Lei:

Art. 19 - Ficam delimitados os perímetros urbanos do Distri

to de Arace, Município de Domingos Martins, con

forme descrito no Artigo 29 desta Lei.

§ 1 9 - As zonas urbanas e de expansao urbana do

Distrito estão contidas e delimitadas pelos perím~

tros descritos.

§ 29 - Constitui referência básica para esta de

limitação a montagem das cartas topográficas na es

cala de 1:50.000, denominadas "Conceição do Caste

lo e· Araguaia", elaboradas pela Fundação Institu

to Brasileiro de Geografia e Estatística - FIBGE,

edição 1977 e 1978, sobre a qual foram localizados

os pontos limítrofes dos perímetros urbanos.

Art. 29 - A descrição dos pontos e da linha que caracterizam

os perímetros urbanos do Distrito de Aracê, feita

no sentido horári?, é a seguinte:



PERfMETRO URBANO PARA O DISTRITO DE ARACt (LOTEAMENTO PEDRA AZUL E ARAc:~i

"

TRECHODESCRIÇÃOPONTO I
_________________----1 - __-_-

01 Ponto situado no entroncamento da rodovia BR 262
com a estrada de acesso a Aracê.

De 1-2 - O caminhamento segue pela rodovia
BR 262, sentido Vitória-Belo Horizon
te, até encontrar a estrada de aces
so a Reserva Florestal da Pedra Azul.

02 Ponto situado no entroncamento da rodovia BR 262
com a estrada de acesso a Reserva Florestal da
Pedra Azul.

De 2-3 - O caminhamento segue pela estrada de
acesso a Reserva Florestal da Pedra
Azul até o entroncamento desta estra
da com uma outra que dá acesso ao lo
teamento Pedra Azul.

03 Ponto situado no entroncamento da estrada de aces
so ã Reserva Florestal da Pedra Azul com a estra
da de acesso ao loteamento Pedra Azul.

De 3-4 - O caminhamento segue em linha reta,
na direção NO, numa extensão de apr~
ximadamente 2.750 metros ate encon
trar o ponto sobre a BR 262.

04 Ponto situado sobre a rodovia BR 262 e distando
aproximadamente 1.250 metros do entroncamento
desta rodovia no sentido Belo Horizonte/Vitória
com a rodovia ES-164.

De 4-5 - O caminhamento segue em linha reta,
na direção NE, numa extensão de apro
ximadamente 2.000 metros até encon
trar o ponto situado no limite norte
do ~ago~da represa no córrego Pedra
Azul (Fazenda Cozer).

05 Ponto s~tuado no limite norte do lago da
sa no corrego Pedra Azul.

repr~ De 5-6 - O caminhamento segue pelo leito do
córrego Pedra Azul até encontrar o
bueiro sob a estrada de acesso ã Fa
zenda Arosolândia.

continua



Continuação

PERfMETRO URBANO PARA O DISTRITO DE ARAct (LOTEAMENTO PEDRA AZUL E ARAc:~i

PONTO I :DES~RIÇÃO

06 Ponto situado no bueiro do córrego Pedra Azul sob
a estrada de acesso à Fazenda Arosolândia.

lU TRECHO

De 6-7 - O caminhamento segue em linha reta,
ns direção SE, numa extensão de apro
ximadamente 1.SOO metros até o pon
tilhão sobre o Ribeirão d'Anta na es
trada de acesso a Paraju.

07

os

Ponto situado no pontilhão sobre o Ribeirão d'An
ta na estrada de acesso a Paraju.

Ponto situado no entroncamento da rodovia BR 262
com o acesso à propriedade do Sr. Paulino Loren
zoni e distando aproximadamente 700 'metros dõ
acesso a Aracê, no sentido Belo Horizonte/Vitória.

De 7-S - O caminhamento segue em linha reta,
na direção SE, numa extensão de apro
ximadamente 2.000 metros até encon
trar a rodovia BR 262.

De 8-1 - O caminhamento segue pela rodovia BR
262, sentido· Vitória/Belo Horizonte,
numa extensão de aproximadamente 700
metros até encontrar o ponto inicial
do perímetro urbano descrito.



PERfMETRO URBANO PARA O DISTRITO DE ARACt: (W'JIDES DA FONSECA E SÃO PAULO~

"

TRECHODESCRIÇÃOPONTO I
_______________.L- ---

IA Ponto situado sobre a rodovia BR 262 a U1Bdistância
de aproximadamente 500 metros do entroncamento des
ta rodovia com a rodovia Sebastião Alves de Lima 
CES-165) .

De lA-2A - O caminhamento segue em linha re
ta, na direção NE, numa extensãõ
de aproximadamente 1.200 metros, até
encontrar o cruzamento da rodovia

'Sebastião Alves de Lima CES-165)como
braço norte do rio Jucu.

2A Ponto situado no cruzamento da rodovia Sebastião
Alves de Lima CES-165) com o braço norte do rio Ju
cu.

De 2A-3A - O caminhamento se~ue pelo braço no~

te do rio Jucu ate o seu cruzamento
com a BR 262.

3A Ponto situado no cruzamento do braço norte do rio
Jucu com a rodovia BR 262.

De 3A-4A - O caminhamento segue pela rodovia
BR 262, sentido Belo Horizonte - lJi
tória, numa extensão de aproximada
mente 1.700 metros, até encontrar
o ponto distante 700 metros do en
troncamento da rodovia BR 262 com
a ES-164.

4A Pon to situado a uma distância de aproximada:rrBnte 7OO
metros do entroncamento.da rodovia BR 262 com a ro
dovia ES-164.

De 4A-5A - O caminhamento segue mantendo uma
faixa paralela à rodovia ES~164,
distando aproximadamente 700 me
tros do eixo desta rodovia, até en
contrar o limite intermunicipal Do
mingos Martins-Cachoeiro de Itap~
mirim.- -

continua



Con tin uaç ão

PERfMETRO URBANO PARA O DISTRITO DE ARACt (I~NDES DA FONSECA E SÃO PAULO)

"PONTO I DE_S_C_R_I_Ç_Ã_O T_RE_C_H_O _

5A

6A

7A

8A

Ponto situado sobre o limite intermunicipal Domin
gos Martins-Cachoeiro de Itapemirim, distando a
proximadamente 700 metros à esquerda do eixo da'
rodovia ES-164, no sentido perpendicular.

Ponto situado sobre o limite intermunicipal Domin
gos Martins-Cachoeiro de Itapemirim, distando
aproximadamente 700 metros a- direita do eixo da
rodovia ES-164, no sentido perpendicular.

Ponto situado sobre a estrada de acesso à Fazenda
Mendes da Fonseca~ distando aproximadamente 700
metros a direi ta do eixo da rodovia ES-164, no sen
tido perpendicular.

Ponto situado no entroncamento da estrada de aces
so à Fazenda Mendes da Fonseca com a rodovia BR
262.

De 5A-6A - O caminhamento segue pelo limite
intermunicipal Domingos Martins-Ca
choeiro de Itapemirim até encon
trar 'o ponto distando aproximadã
mente 700 metros á direita do eixo
da rodovia ES-164, no sentido per
pendicular. -

De 6A-7A - O caminhamento segue mantendo uma
faixa paralela a rodovia ES-164,
distando aproximadamente 700 me
tros do eixo desta rodovia, ate
encontrar a estrada de acesso à Fa
zenda Mendes da Fonseca.

De 7A-8A - O caminhamento segue pela estrada
de acesso à Fazenda Mendes da Fon
seca até encontrar a Rodovia BR
262.

De 8A-lA - O .caminhamento segue pela rodovia
BR 262, sentido Vitória-Belo Hori
zonte, até encontrar o ponto inI
cial do perímetro urbano descrito~



Parágrafo Onico - Nas descrições dos pontos e dos

trechos, as distâncias que se referem as rodovias

e estradas dizem respeito aos eixos das mesmas.

Art. 3 9 - O mapa descrito no § 29 do Art. 19, contendo a re

presentação gráfica dos perímetros urbanos faz pa~

te da presente Lei.

Art. 4 9 - Novos loteamentos poderão ser aprovados somente

quando a totalidade da área a ser loteada estiver

dentro dos perímetros urbanos definidos nesta Lei,

e atender aos requisitos exigidos em dipl~

mas legais relativos ao parcelamento do solo urba

no.

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblicação,

revogadas as disposições em contrário.

DOMINGOS MARTINS
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